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EMENDA ADrrtvA N.'Qf_rzozs,07 DE ABRIL DE202s.

O Vereador signaüí.Lrio, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente por meio deste, apresentar a seguinte Emenda aditiva ao Projeto

de Lei 033/2025 de 0l de abril de 2025. Dê-se ao art.4o, o Parágrafo Único.

"Art.4o

Parágrafo Unico- Em caso de falta em razão de doença, deverá ser apresentado

um âtestâdo médico para comprovação.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,07 de abril de 2025.

(Valdir do Suburbão)
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda aditiva busca comprovar as faltas em decorrências de adoecimentos
através do atestado médico, assim não perdendo o beneficio mensal.

Jr6,/ ^l,.lrn.f-ç[r*
José Valdir da Silva

(Valdir do Suburbão)
Vereador
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